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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer  informações  ao  Ministério  das
Cidades, a respeito da presença de seis cidades
do  Amazonas  entre  os  20  municípios
brasileiros  com  maiores  índices  de
crescimento  populacional  em  favelas,  bem
como das estratégias adotadas a fim de mitigar
o problema.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  §  2º  da  Constituição  Federal,
combinado com os arts. 115, inciso I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados – RICD, que,  ouvida a  Mesa,  sejam solicitadas informações ao Ministro das
Cidades, o Sr. Jader Filho, a respeito da presença de seis cidades do Amazonas entre os 20
municípios brasileiros com maiores índices de crescimento populacional em favelas, bem
como das estratégias adotadas a fim de mitigar o problema, conforme segue:

a) Quais são as medidas propostas pelo Ministério das Cidades para lidar com
o  crescimento  significativo  das  periferias  em  cidades  amazonenses,
especialmente nas áreas de risco?

b) Como este Ministério pretende abordar,  junto a  outros Ministérios e aos
governos,  a  problemática  socioambiental  relacionada  ao  crescimento  das
periferias no Amazonas, considerando as condições precárias de moradia em
áreas de risco?

c)  Existe  alguma  iniciativa  específica  do  Governo  Federal  para  fornecer
recursos,  ou  plano  estratégico  para  realocação,  melhoria  das  condições  de
moradia e assistência às famílias que vivem em áreas periféricas?

d)  Este  Ministério  possui  parcerias  com  outros  órgãos  governamentais  ou
organizações não governamentais para enfrentar o problema social relacionado
ao crescimento das periferias no Amazonas? 
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e) Existe algum programa de conscientização e educação para as comunidades
sobre os riscos associados à ocupação de áreas de risco, e como este Ministério
pretende implementá-lo?

Na oportunidade, solicito ainda, o encaminhamento de outras informações e/ou
documentos  que  Vossa  Excelência  julgar  necessário,  bem  como  um  cronograma  e/ou
planejamento de atividades para os próximos meses do ano corrente. 

          JUSTIFICAÇÃO

Um levantamento do MapBiomas Brasil  destaca o Amazonas como um dos
estados que mais cresceram em expansão urbana, principalmente em áreas periféricas, ao
longo de 38 anos. A pesquisa trata da preocupante situação de crescimento das periferias em
cidades do Amazonas, revelando que seis delas estão entre os 20 municípios brasileiros com
os maiores índices de crescimento populacional em favelas. 

O  estudo  identifica  as  cidades  amazonenses  com  maior  crescimento  de
periferias, evidenciando percentuais impressionantes, como Santo Antônio do Içá com 68%,
Amaturá com 61%, Coari com 61%, Tonantins com 51%, Manaus com 50% e Ipixuna com
45%. Em contraste com outras regiões do país, onde favelas são construídas em morros, no
Amazonas,  as  regiões  periféricas  surgem em áreas  de risco,  incluindo locais  sobre  rios,
igarapés e ocupações irregulares.

O  crescimento  das  periferias  no  Amazonas  é  uma  questão  social  e
socioambiental. O problema de moradia em áreas de risco é agravado pela falta de renda
adequada para a população se inserir no discurso da terra urbana e em políticas habitacionais
acessíveis  às  camadas  mais  pobres.  Essa  condição  resulta  em  uma  expressão  espacial
prejudicial, com pessoas vivendo em áreas de risco. Moradores destes municípios destacam
as dificuldades enfrentadas, como alagamentos frequentes e a ausência de recursos e ajuda,
refletindo a realidade de muitas famílias nessas áreas periféricas em crescimento.

Diante do exposto, considerando a importância e a urgência da discussão, a fim
de tratar o problema do crescimento desenfreado de periferias, principalmente em áreas de
risco,  é que  resta justificada a elaboração do presente requerimento de informações,  em
busca  de  elucidação  das  questões que  dizem  respeito  da  presença  de  seis  cidades  do
Amazonas  entre  os  20  municípios  brasileiros  com  maiores  índices  de  crescimento
populacional em favelas.

Assim, na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do
Poder Executivo, conforme previsão do art. 29 da Constituição Federal, submeto o presente
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requerimento a fim de que sejam elucidados os questionamentos discorridos e documentos
solicitados, para melhor compreensão acerca do caso.

    Sala de sessões, em   de                       de 2023.

Deputado AMOM MANDEL
CIDADANIA/AM
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